
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE - FURG

COORD CUR DE MEST EM EDUCAÇÃO

 

EDITAL N° 02, DE 12 DE SETEMBRO DE 2024

 

EDITAL DE SELEÇÃO SIMPLIFICADA DE ALUNO/A ESPECIAL PARA DISCIPLINAS DO
CURSO DE MESTRADO EM EDUCAÇÃO

 

O Programa de Pós-Graduação em Educação- PPGEdu informa seus critérios para o processo seletivo de
aluno/a especial para disciplinas do curso de Mestrado em Educação – 02/2024:

 

 

1. DO PERÍODO DE INSCRIÇÃO:

 

1.1 Período: 23 e 24 de setembro de 2024.

 

1.2 Local: As inscrições serão realizadas exclusivamente pelo site www.siposg.furg.br.

 

1.3 Valor da inscrição: R$ 70,00 (setenta reais)

O pagamento da taxa de inscrição deverá ser realizado para a Fundação de Apoio a Universidade do Rio
Grande, através de 1) depósito bancário no Banco do Brasil, agência: 2694-8, conta corrente: 82772-X, ou
2) por meio de PIX.

 

1.3.1 A chave pix é: ce4b9a20-f8cb-4279-8cfa-0974959ada8f (Nome: Fundação de Apoio a Universidade
do Rio Grande)

 

1.3.2 O comprovante de pagamento deve ser anexado no ato da inscrição na página www.siposg.furg.br. Não
será aceito comprovante com pagamento agendado.

 

1.4 Documentação:

 

1. Cópia da carteira de identidade e do CPF ou do passaporte para estrangeiros/as;
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2. Cópia da certidão de nascimento ou de casamento;

3. Cópia do diploma de graduação ou atestado de conclusão do curso;

4. Currículo Lattes, não documentado;

5. Carta de intenção, justificando a escolha e interesse em cursar a disciplina. Nesta carta de intenção
deve constar o nome da disciplina e do/a respectivo/a professor/a;

*Cada documentação solicitada deverá ser anexada em formato pdf.

 

2. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

2.1 O/A candidato/a deverá preencher o formulário de inscrição e anexar a documentação comprobatória de
forma digitalizada.

 

2.2 Não serão homologadas inscrições com qualquer pendência na documentação, bem como não será
permitida a complementação de qualquer documentação em data posterior ao término do prazo de inscrição.

 

Resultado da Homologação das Inscrições: 25 de setembro de 2024.

 

3. DA SELEÇÃO:

3.1 A seleção será realizada a partir dos seguintes critérios:

 

a. Análise da Carta de Intenção por parte dos(as) docentes responsáveis pela disciplina requerida pelo(a)
candidadato(a) - (Peso 6,0)

b. Análise de Currículo - (Peso 4,0)

 

4. DO RESULTADO:

4.1 Os resultados serão divulgados nos sites www.siposg.furg.br e www.ppgedu.furg.br.

 

Resultado Preliminar: 02 de outubro de 2024.

Resultado Final: 04 de outubro de 2024.

 

5. DOS RECURSOS:

5.1 Os recursos deverão ser encaminhados, exclusivamente, via www.siposg.furg.br.
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5.2 Os recursos referentes à homologação das inscrições devem ser enviados no dia 26 de setembro de 2024.

 

5.3 Os recursos questionando o resultado preliminar do processo de seleção devem ser enviados no dia 03 de
outubro de 2024.

 

6. DA MATRÍCULA:

6.1 A matrícula será realizada mediante envio, por parte do(a) candidato(a), de confirmação de interesse na
disciplina selecionada através do e-mail ppgeducacao@furg.br, entre os dias 07 a 09 de outubro de 2024.

 

6.2 Quanto à documentação, será considerada aquela inserida por ocasião da inscrição, podendo a
Coordenação do Programa solicitar as vias originais para conferência a qualquer momento, ficando o/a
candidato/a responsável pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados via sistema.

 

7. DAS VAGAS:

7.1 Conforme o Regulamento do Programa, o/a candidato/a poderá concorrer somente para uma disciplina
ofertada.

 

7.2 Caso o(a) candidato(a) tenha se inscrito mais de uma vez, será considerada apenas a última inscrição
realizada no sistema.

 

7.3 Para o 2º semestre de 2024 serão oferecidas vagas nas seguintes disciplinas:

 

 

Disciplina Horário/Dia Docente Vagas

 

09438P - Estado neoliberal e
gestão das políticas educacionais
para educação básica no Brasil

(45h – 3 créditos)

Segunda-Feira

17h30 às 20h30

 

Quinzenal

Presencial

Profa. Dra. Magda de Abreu Vicente 02
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09437P - Escreve-me ou te
devoro: uma abordagem realista e

bem-humorada da escrita
acadêmica

(30h – 2 créditos)

Segunda-Feira

19h às 20h30

 

Semanal

Presencial

Prof. Dr. Billy Graeff 10

 

09493P - Direitos Humanos,
Tecnologias e Educação

(45h – 3 créditos)

 

 

Terça-Feira

19h às 21h30

 

Semanal

Algumas atividades
serão online.

Prof. Dr. Fernando S. R. Fidalgo 05

09252P - Educação e Memória

(30h – 2 créditos)

 

Quarta-Feira

09h às 11h

 

Quinzenal

Presencial

Prof. Dr. Gustavo da Silva Freitas 02

09405P - Educar para as relações
Étnico- Raciais

(45h – 3 créditos)

 

Quinta-Feira

19h às 21h

 

Semanal

Presencial

Profa. Dra. Cassiane de Freitas Paixão 02

09208P - Estudos Sócio-
Antropológicos da Infância

(45h – 3 créditos)

 

Sexta- Feira

14h30 às 16h30

 

Semanal

Presencial

Profa. Dra. Ana Cristina Coll Delgado

 
05
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09284P - Corpos, subjetividade e
docência

(45h – 3 créditos

Quintas-feiras das
18 às 20

Quinzenal

Profa. Dra. Raquel Quadrado 2

As disciplinas serão ofertadas dentro do semestre acadêmico: de 14 de outubro 2024 a 31 de janeiro de 2025.

 

 

Cronograma Resumido:

 

Atividade Data

Período de Inscrições 23 e 24 de setembro de 2024

Homologação das Inscrições 25 de setembro de 2024

Recurso Homologação das Inscrições 26 de setembro de 2024

Resultado Preliminar 02 de outubro de 2024

Recurso do Resultado Preliminar 03 de outubro de 2024

Resultado Final 04 de ouutubro de 2024

Matrículas 07 a 09 de outubro de 2024

 

Profa. Dra. Gabriela Medeiros Nogueira

Coordenadora do PPGEDU

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Medeiros Nogueira, Coordenadora de Curso, em
12/09/2024, às 16:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.furg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0274794 e o código CRC 8A9C6254.

Referência: Caso responda este documento Edital, indicar o Processo nº 23116.010253/2024-75 SEI nº 0274794
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